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Iniciativa: Valter Fernandes

PARECER CFO Nº 18/2023

I – RELATÓRIO

A Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  examina  o  projeto  de  lei  n°
280/2022, de iniciativa do Vereador Valter Fernandes que dispõe sobre a criação
do Programa Passeio Turístico Para Idosos. 

Em sua justificativa, o Vereador Valter argumenta que:

Viajar proporciona benefícios para pessoas de qualquer idade. Pesquisas comprovam
que, para muitas pessoas, viagens trazem mais felicidade do que comprar bens mate-
riais. E na terceira idade, os benefícios são ainda mais importantes. Com cuidado e
planejamento é possível realizar uma viagem extremamente prazerosa, segura e viver
momentos inesquecíveis  na melhor  idade! O Projeto de Lei  apresentado traz uma
oportunidade de lazer e bem-estar aos idosos de nossa cidade, que muitas vezes, não
possuem condições financeiras ou companhia para conhecer os pontos turísticos do
nosso Estado.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

 Compete  a  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  analisar  matérias
tributárias, abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei
das Diretrizes Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52 Compete

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos

econômicos e financeiros, e especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,

operações  de  crédito,  dívida  pública,  anistias  e
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remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou

indiretamente  alterem  a  despesa  ou  a  receita  do

Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes

Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a

Prestação  de  Contas  do  Executivo  e  da  Mesa  da

Câmara.

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador.

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI - propor medidas que complementem a Legislação

Federal e Estadual no que couber.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 10/03/2023 as 09:00:29.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=155543&c=1Z6LE2.



CÂMARA MUNICIPAL DE
ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO -  CFO

A Lei Federal nº 10.741, de 1 de outubro de 2003, em seu capítulo V,
artigo 20, dispõe sobre o direito à cultura e lazer do idoso: 

Art. 20. A pessoa idosa tem direito a educação, cultura,

esporte,  lazer,  diversões,  espetáculos,  produtos  e

serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.

Desta  forma,  verifica-se  que  o  Projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta
comissão, não há óbice que impeça a tramitação normal desse Projeto de Lei
ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de finanças e orçamento analisar,  sou favorável ao trâmite normal do Projeto
de Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 10 de março de 2023

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CFO
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 14 de março de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro Lima e Ricardo Teixeira, membros da Comissão de Finanças  e

Orçamentos,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°18/2023  CFO,  referente  ao  Projeto  de  Lei

nº280/2023.

Araucária, 14 de março de 2023.
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